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(Irmão Gerson)

Indicação: f )  Q 12022 Ementa: Indico a Mesa, que seja viabilizada em CARÁTER
EMERGENCIAL, a extensão de rede de energia elétrica baixa 
e iluminação pública, na margem da BR 408, iniciando na 
Rua 35, próximo a borracharia do Sr. Jonas, até a Rua 08, 
próximo ao Bar do Retorno, no bairro do Loteamento 
Primavera.

Indico a Mesa, cumprindo as formalidades regimentais, para que seja solicitado ao 

Exmo. Sr. Marcelo Fuchs Campos Gouveia, Prefeito do Município do Paudalho e extensivo a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Agrário para que seja viabilizada em 

CARÁTER EMERGENCIAL, a extensão de rede de energia elétrica baixa e iluminação 

pública, na margem da BR 408, iniciando na Rua 35, próximo a borracharia do Sr. Jonas, até 

a Rua 08, próximo ao Bar do Retorno, no bairro do Loteamento Primavera.

Justificativa: Ciente que a iluminação pública é literalmente essencial para uma melhor
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qualidade de vida para os munícipes e levando em consideração o aumento da violência e 

clamor da população local, pedimos EM CARÁTER EMERGENCIAL, que seja realizado o 

serviço de extensão de rede da referida localidade. J

Salientamos que a referida solicitação é um clamor da comunidade local, os quais tem 

enfrentado problemas devido à falta de energia, facilitando com isso as ações de marginais 

que acabam praticando roubos e assaltos, havendo extrema necessidade de uma
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providência rápida, para evitar fatos maís graves. Assim, diante dessas circunstancias, vimos 

solicitar junto ao Poder Público Municipal tomada de providências, proporcionando desta 

forma, maior tranqüilidade e segurança a todos os moradores do local, tirando-os, portanto, 

da penumbra que se encontram atualmente.

/trr\ Sala das sessões da Câmara Municipal do Paudalho, 08 de abril de 2022.
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